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T:FlffiiTÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

~ ~ 1 !! ~' de 08 de agôsto de 1978, com as ~ 

terações introduzidas pelas leis n2s 161/81 e 166/82. 

.. 

Dispõe sobre a estrutura administrat! 

va, cria o quadro permanente e estab~ 

lece diretrizes para a classificação 

de cargos e funções da câmara Munici 

pal de Macapá e dá outras providênc,! 

as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá aprovou 

de acordo com o que estabelece o art. 21, da Lei n2 54/76-GAB/P.MM, 

de 20/08/76, combinado com os arts. 21, Ítem IV e 22, ítem II, da 

Lei n2 6.448, de 11 de outubro de 1977 e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 12 - A estrutura administrativa e a classifica 

ção de cargos e funções dos funcionários da Câmara Municipal de Ma 

capá, obedecerá o disposto na presente lei. 

Art. 22 - A estrutura administrativa da câmara Muni 
, . , 

cipal de Macapa, compreender~: 

I - Chefia de Gabinete da Presidência; 

II - Assessoria. JurÍdica; 

III - Assessoria de Imprensa e Divulgação; 

IV - Assessoria Legislativa; 

V -Departamento de Finanças e Orçamento; 

VI - Secretaria Administrativa, compreendendo, ain 

da, o Setor de Pessoal e o Setor de Material. 

Art. 3 2 - Os cargos e funções criadas am decorrên 

cia da implantação d~ estrutura administrativa que trata o artigo 

anterior, serão classificados como de Provimento em Co.missão,Prov,i 

menta Efetivo e Função Gratificada, reunidos nos seguintes Grupos: 
\ 
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Cont. Fls. 02 (DIDIS) 

I - De Provimento em Comissão 

a) - Direção e Assessoramento Superior 

- CÓdigo CVMM-DAS-100 

II - De provimento Efetivo 

a) - Transporte Oficial e Portaria 

- CÓdigo CVMM-TP-010 

b) - Agente de Adminis·tração 

- CÓdigo CVMM-AA-030 

c) -Atividades de NÍvel Médio 

- CÓdigo-ANM-060 

d) - Atividades de Assessoramento Legislativo 

- CÓd.igo-CVMM-AL-040 

III - Função Gratificada, CÓdigo CVMM-FG-200 

Art. 4~ - Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos 

trabalhos ou o nível de conhecimento aplicado, cada grupo,abrange~ 
, . , 

do var1as atividades compreendera: 

I - De ?rovimento em Comissão 

a) - Direção e Assessoramento Superior, CVMM-DAS-lOO,os 

cargos de Direção e ~ssessoramento Superiores da Administração~ cu 

jo ~ovimento serti pelo critério de confiança, por livre escolha 

do Presidente da Câmara Municipal . 

II - De Provimento Efetivo 

a) - Transporte Oficial e Portaria, CVMM-TP-010, os car 

gos a que são inerentes atividades de c onservação e vigilância de 

instal ação e bens existentes nas dependência s da Câmara Munic~pal 

de Macapá, o contrôle e saÍda de materiais e pessoas , o estabele 

ciment o dos primeiros conta tos com o pÚblico para a prestação de 

informações , a ent rega de correspondência s e mensagens oficiais, a 

promoçã o e circula ção interna de expedientes e a condução e conscr 

vação dos veÍculos oficiais do Legi s l ativo . 

b) -Agentes de Administra ção , CVMM-AA-030, cargos quo 

compreendem atividades administrativas em geral . 

c) -Atividades de NÍvel Médio, CVMM-ANM-060, os car gos 

que são iner entes atividades de reda ção e revisão e outros, 

cujo desempenho é exigido diploma ou certificado de conclusão 

curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

para 

de 
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d) - Atividad.es de Assessoramento Legislativo , CVMM-AL-

040, os car gos a que são inerente s atividades de a ssessoramento l o 

gislativo, t a is, como, el a bora ção de proposições, parecer es e a t as 

das Comissões, exigindo conhecimento de técnica l egisl ativa e l e 

gisla çã o, par a cujo desempenho é exigido diploma de conclusão do 

ensino de 22 grau, ou experiência comprovada , de no mínimo , um ano 

de .exercÍcio de função equival ente ou curso de Processo Legislati 

vo . 

Art . 52 - As atividades relacionadas com transporte , con 

s ervação, limpeza o outras assemelha dos, poderão ser oojoto de exo 

cução indireta , medi ante contra t o, de ucordo com o ar t . 10, § 72, 

do Decreto- Lei n2200, de 25 .02 . 67 . 

Art . 62 - Os grupos de cargos cla ssificados como de Provi 

monto em. Comissão , t er ão o seguinte quadro: 

monto . 

I - Direção e Assessoramento Superior, CÓd.CVMM-DAS-100 

1 êargo de Diretor da Secret aria Administrativa 

- CÓdigo CVMM-DAS-101 .5 

1 car go de Diretor do Depart amento de FinunQao e Orça -

- CÓdigo CVMM-DAS-101 .4 

1 cargo de Assessor JurÍdic o 

- CÓdigo CVMM-DAS-101. 4 

1 cargo de Assessor de Isprensa e Divulgação 

- CÓdigo CVMM-DAS-101 .4 

1 cargo de Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara 

- CÓdigo CVMM-DAS-101.4 

Art . 72 - Os Grupos de car gos classificados como do Provi 

mcnto Efetivo , terão o seguinte quadro: 

I - Transport e Oficial o Portaria , CÓd.CVMM-TP-010 

2 cargos de Motorista , Cód.igo CVMM-TPM-011 

1 cargo de Contínuo, CÓdigo CVMM-TPC-012 

3 cargos de Servente, CÓdigo CVMM-TPS-013 

l car go de Recepcionist a , CÓdigo CVMM-TPR J-014 

II - Agentes de Administração , CÓdigo CVMM-AA-030 

1 car go de Oficial Administrativo,CÓd .CVMM-AAOA.31 

1 car go de Escriturário , CÓdigo CVMM-AAE-033 

1 cargo de Prctoco1ista, CÓdigo CVMM-AP~PT-034 
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Cont . Fls . 04 (QUATRO) 

4 cargos de DatilÓgrafo , CÓdigo CVMM- AADT-035 

2 cargos de Auxiliar de EscritÓrio , CÓdigo CVMM- AAAE-036 

III - Atividades de NÍvel Médio , CÓdigo CVMM- ANM-060 

2 cargos de Auxiliar Técnico de Contabilidade 

- CÓdigo CVMM-J~C-061 

1 cargo de Auxiliar Técnico de Administração 

- CÓdigo CVMM-ANM- 066 

IV - Atividades de Assessoramento Legisl ativo , CVMM- AL 

1 cargo de Assessor Legisl ativo, CÓdigo CVMM-AL-040 

Ar t . 82 - Serão cl assificadas como Função Gratificada, as 

Chefias de Setor de Pessoal e Setor de Material - Grupo Função Gr~ 

tificada , CVMM- FG-200 , atribuÍdas por ato expresso do Presidente 

da Câmar a , cuja Gratificação será paga cumula tivamente , com os ven 

cimentos percebidos pelo funcionário designado. 

Art . 92 - A retribuição correspondente a cada nível de 

vencimentos dos funci onários da Câmara Municipal de Macapá , acompa 

nhará a a tribUÍda no Plano de Classificação e ní veis de vencimen 

tos dos cargos da Pref eitura Municipal de Macapá, para atribuições 

iguais e assemelhadas (art . 108, § 12, da Constituição Federal) . 

§ 12 - Os reajustamentos sa l aria is serão concedidos t o 

das a s vezes que h ouver aumento para o funcional ismo da Prefeitura 

Municipal de Macapá e acompanhanão os mesmos Índices 

dos pel o Executivo . 

est a beleci-

§ 22 - Os valores dos v encimentos , salários e gratific~ 

ções dos cargos e funções de quo trut a a presente lei , serão os 

constantes do Anexo I . 

Art . 10 - Através de Regulamento aprovado por Decreto Le 

gislativo , a Câmara de Ver eadores do MunicÍpio de Macapá , cstabelc 

cerá diretrizes para o provioento e vacância de car gos , a lém dos ' 

direitos , vantagens, dever es e r esponsabilidades de seus funcioná 

rios . 

Art . 11 - Os servidores da Câmara Municipal de Macapá , com 

um (1 ) ano de exercÍcio à da t a da presente Lei , terão prioridade 

n o proenchi.r!lonto dos car gos do qun.dro de pesscal permanente . · 
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Cont . Fls. 05 (CINCO) 

§ 12 - O enquadramento dos atuais s ervidor es , dentro do 

Pl ano de Classificação criado po~ esta l ei, dex-se- á por Decret o 

Legislativo, do a cordo . com o art . 81, ítem VI, do Regi ment o Inter 

no da Câmar a Municipal. j 

§ 22 - Cada servid or ser á col ocado em nível do sal ário 

compatível com suas qualifi cações e aptidões, já devidamente 

provada s . 
Art . 12 - Os car gos vagos s er ão preenchidos na for ma 

que est abel ece a Consti t ui ção Feder a l e o Regiment o Interno da 

mur a de Ver eador es do MunicÍpio de Macapá . 

' 
coo 

do 

câ 

Art . 13 - Os f uncionári os da C~a Munici pal de Macapá , 

f icam sujeitos ao mesmo r egime jurÍdico, beo como, obr iga ções,bene 

fÍcios , direitos ou vantagens assegurada s por l ei aos funci onários 

mrmicipa is . 

Art. 14 - As desposa s decorrentes da aplica ção desta l ei 9 

correrão à conta da dot a ção consigna da , anualoente, no Orçamento 

do MunicÍpio , em f avor da Câmara Munici pal de Maca pÚ . 

Par ágraf o Único - As vantagens decorrentes da . aplicação 

ü esta l ei, vigorar ão a partir de lQ de janeiro de 1979. 

l~t . 15 - Es t á l ei entrará em vigor a par t ir do dia 10 de 

agosto de 1978, r evogadas as dis posições om contrário. 

Gabi net e do rref eito Municipal de Mac~pá , em 08 

de agosto de 1978. 

CLEI TON FI GUEIREDO DE AZEVEDO 
PREFEITO MUNI CI J:>AL DE MACAPÁ 

LUIZ c:..R:WS CAMARGO BUZZI 
Diretor do Dept2.de Admi nistr a ção 

LEI MUNICIJ:>AL Nº 161, do 09 do dczeobro de 1982 

Art . 3º - As funções Gra tificada s de Chefia do Set or de 
Pessoal e Chefia do Setor de II/Ia t erial, t er ã o como padrõ.o de Venci 
mont as o estabel ecido para o Grupo Gratif ica ção , Chefia c Assistên 
cia Intermediária - CAI-200, da Pref eitura Municipal de Mncapá, C~ 
di go J:>MM-CAI . 5 (Anexo 1, à Lei 142, de 06 de julho de 1981). 

Art . 42 - As escal a s de níveis dos Grupos Direção e Asso~ 
sor noonto Superior, CVMM-DAS-100, Transporte Oficia l e rortaria , 
CVMM- Tr-010 e Agentes de Administração , CVMM-AA-030, s er ão equivn 
l ent es no est abel ecido , r espect ivamente, par a os Grupos Direção e 
Assessor aoento Superior, PMM-DAS-100; Transporte Oficia l e Porta 
ria , PMM- TP-010 e At i vid.ndes de Apoi o Administrativo, rMM- AA- 030 , 
dn Tref uitura Municipal de Mhcnpá . 

(Coopilado pel a Asses soria Legislativa da Cânar a 
pal de Ma capá) . 

Muni c i 


